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CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 5/2017, quanto às regras e diretrizes de gestão e
fiscalização da execução dos contratos e do acompanhamento e fiscalização dos contratos;
CONSIDERANDO a necessidade de inserção dos dados referentes à fiscalização e gestão
contratual na ferramenta Compras.gov.br_Contratos;
CONSIDERANDO a instrução contida no SEI n.º 23.0.000016896-3.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização do
Contrato TRE-GO nº 29/2024 e respectivos termos aditivos:
I - Luciana Mamede da Silva (Gestora do Contrato);
II - Magda da Conceição Gonçalves (Gestora do Contrato Substituta);
III - Antônio Gomes de Aguiar (Fiscal Contrato) e
IV - Luiz Braz Neves Júnior (Fiscal do Contrato Substituto).
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Leonardo Sapiência Santos
Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 251, DE 11 DE JUNHO DE 2024.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 14, inciso XXIII, da Resolução TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 (Regimento
Interno),
CONSIDERANDO a decisão exarada por esta Presidência no SEI nº 24.0.000005122-1,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor Patrício Rios Brandão, matrícula nº
5056470, CPF n° 292.115.221-53, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com proventos integrais e paridade
plena, com fundamento no art. 20, incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, c/c art. 4º, § 8º,
todos da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, c/c o art. 7º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, com as vantagens previstas nos arts. 11, 12, 13
e 15, inciso III, todos da Lei nº 11.416/2006, e nos arts. 62-A e 100 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
Presidente
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